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C r u n a Secretaria d a Segurança Pública S Po
licia /«ninina e dá outras p rov idenc ias . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta c eu 

promulgo a seguinte lei: 
Ar t i go l . o — P i c a c r i ada , n a Secre tar ia d a Seguran 

ça Pública, a Polícia F e m i n i n a , que se subordinará ao 
órgão que íôr designado pelo Poder Execut ivo , atendendo 
a conveniência do serviço. 

Ar t i go 2.o — A Polícia F e m i n i n a , corporação u n i f o r 
m i zada , organizada com base n a d i sc ip l ina hierárquica, se
rão atribuídos encargos de investigação e de prevenção da 
c r im ina l i dade e tarefas assistenciais, p r inc ipa lmente no 
que se refere à proteção de menores e mul l iaros , que, pe
la sua natureza , me lhor se a justem ao t raba lho f e m i n i 
no, e m razão da sua pecul iar formação psicológica. 

A r t i g o 3 .o — A Polícia F e m i n i n a terá a seguinte o r 
ganização; 

1 — Comando, constituído pelas ocupantes dos ca igos 
a que se reiere o art igo 4 .o ; , 

II — Corpo de Po l i c i a i s Femin inas , compreendendo os 
ocupantes dos cargos refer idos no art igo 6.o, au ida que 
nas condições do art igo 8 .o : 

III — Seção A d m i n i s t r a t i v a . 
§ l . o — O Corpo de Po l i c ia i s F em in inas será formado 

p o r grupos de 30 ( t r inta ) pol ic ia is cada u m , subord ina 
dos a un ia Chefe de Curso ; dois grupos terão como e n 
carregada uma Assistente . 

5 2,o — A Seção A d m i n i s t r a t i v a , d i retamente subor 
d i n a d a à Comandante , será che f iada por u m a Ass i s t en
te, que exercerá as funções d a Secre tar ia da Corporação. 

Art ig- j 4.o — F i e a i H criados, na Tabe la II, da P a r 
te Pe rmanente , do Quadro da Secre tar ia da Segurança Pú
blica, os SfKuintes cargos, lotados no órgão o r a instituído: 

1 (um) de Comandante , padrão " X " . 
1 <um) de Subcomandante , padrão " V " . 
S (três) de Assistente, padrão " R " . 
5 (cinco) de Chefes de G r u p o , padrão " P " . 
Parágrafo único — A s atribuições dos cargos a q u e 

Se refere este art igo serão f ixadas em regulamento 
A r t i g o 5.o — O s cargos de Comandan t e e S u l x om&n- ; 

dan t e serão providos por pessoas que possuam conhec i 
mentos especial izados n a matéria e i l i bada idoneidade m o 
rai . O s cargoe de Assistente serâc providos p o r n o m e a 
ção de- ocupantes de cargo de Chefe de G r u p o . \ 

Parágrafo único — São requisitos p a r a p rov imen to ; 
de cargo de Chefe de G r u p o : 

1 — ser ocupante de cargo de P o l i c i a l f e m i n i n a , c ias- . 
SS " N " . 

2 — ter ma i s de 5 (cinco) anos de exercício n a f u n 
ção de P o l i c i a l F e m i n i n a ; j 

3 — demonstrar capacidade inte lec tua l e de chtrfia, j 
apuTável através de concurso rea l i zado n a Esco la de P o 
licia; 

4 — não ter sofr ido punição d i sc ip l inar dc na tureza 1 

grave . 
A r t i g o 6.o — F i c a cr iada , n a Tabe la III, da Par t e 

Permanente , do Quadro da Secre tar ia da Segurança Pú
b l i c a , a c a r r e i r a de P o l i c i a l Femr.nina, com 150 (cento e 
Cinquenta , cargos, n a f o rma d a Tabe la anexa . 

A r t i g o 7.o — São condições pa ra ingresso na car re i ra 
de P o l i c i a l F e m i n i n a : 

I — ser bras i l e i ra ; 
I I — ser solte ira, viúva ou desquitada, sem encargos 

de família e, neste último caso, quando o desquite t e i m a 
sido amigável ou não resulte de f s l t a grave atribuída à 
esposa, do acordo com a decisão j a d i c i a l ; 

n i — ter idade superior a 21 (vinte e um) e in fer ior 
a 35 ( t r in ta e cinco) anos; 

IV — ter no mínimo 1,56 m (um metro e c inquenta e 
seis centímetros) de a l t u r a ; 

V — ter comprovada capacidade física p a r a a f u n 
ção e perfeita higidez m e n t a l ; 

VT — estar no gozo dos dire i tos políticos; 
VII — ter bons antecedentes, comprovados em inves

tigação socia l de caráter eliminatório; 
VIII —• possuir cursq secundário completo ou equi

v a l e n t e c om d ip l oma expedido por estabelecimento de e n 
s ino o f i c ia l ou of ic ia l izado; 

IX — ter s ido aprovada em concurso de provas e 
nos exames psicoténicos real izados pela Esco la de Polícia. 

Ar t i go 8.o — Sat is fe i tas as condições estabelecidas 
n o a r t i go anter ior , o ingresso dar-se-á n a ciasse i n i c i a l 
d a car re i ra , a título de estágio probatório. 

§ l . o — D u r a n t e o estágio probatório a estagiária: 
1 — frequentará, c om a denominação dc aspirante, 

durante 180 acento e oitenta) dias, o curso próprio da E s 
co la de Po l i c i a , e m regime de dedicação p l ena aos es 
tudos; 

2 — a seguir, se aprovada no curso referido no i t e m 
anter ior , exercerá, durante 2 (dois) anos, a função de 
P o l i c i a l F e m i n i n a , p a r a verificação do preenchimento dos 
seguintes requisi tos: 

a ) — perfe i ta idoneidade m o r a ! ; 
b ) — exemplar conduta pessoal, f am i l i a r e sociíil; 
c ) — aptidão pa ra o exercício d a função; 
d ) — dedicação aos serviços da Corporação; 
«> — respeito pelos superiores hierárquicos: 
f) — d i sc ip l ina , eficiência, assiduidade e pontua l idade . 
§ 2.o — A ocorrência, dev idamente comprovada me 

diante apuração sumária, a qualquer tempo, de fato que 
impor t e em mobservância de aígum dos requisitos e n u 
merados no parágrafo anter ior , poderá determinar , de 
plano, a exoneração da po l i c i a l . 

§ 3.o — A reprovação por duas vezes, ou a e x c l u 
são do curso de que t ra ta o número 1 do § l . o deste 
art igo, determinará a exoneração imed ia ta da asp i rante . 

S 4 .o — A inobservância d o requis i to estabelecido 
no i t em I I do art igo 7.o, quanto ao estado c i v i l , i m p o r 
tará na demissão d a P o l i c i a l F e m i n i n a , mediante proces
so sumário. 

A r t i go 9.o — E ' facul tado às componentes d a Polícia 
F e m i n i n a con t ra i r matrimónio, após 5 (cinco» anos de 
exercício como Po l i c i a l e devidamente autor izada pela 
Comandante da Corporação, que atentará para os Im
pedimentos de ordem mora l , cabendo da negat iva da au
torização recurso p a r a o Secretário da Segurança Pú
b l i c a . 

§ l . o — A Po l i c i a l gestante será concedida, m e d i a n 
te inspeção médica e a p a r t i r do quarto mês de gestaçáD, 
inc lus ive , licença de 8 voito) meses, dos quais 4 (quatro) 
não serão remunerados . 

$ 2.o — A P o l i c i a l que se casar ou adqu i r i r e r c a r 
gos de família não poderá invocar essas circunstâncias 
p a r a ex imi r se das obrigações funcionais , sem prejuizo 
dos dire i tos a que se refere o parágrafo Bé -er ior . 

Ar t i go io — A Comandante da Polícia F e m i n i n a su 
bmeterá à consideração do Secretário da Segurança Pú
b l i ca , com a antecedência mínima de 60 (ses«°nta> d ias 
em relação às datas em que findai- o prazo do estágio 
probatório, proposta fundamentada , de confirmação ou 
exoneração da estagiária. 

Parágraío único — A conclusão do estágio probató
r i o sem manifestação da Administração importará n a 
confirmação -automática da estagiária. 

A r t i g o 11 — Os cargos das ciasses " M " e " N " se
rão providos por promoção de Po l i c ia i s Femin inas , res- 1 
peet imuieute . das classes " L " ' e " M " . observada a legis- ' 

lação vigente p a r a o func iona l i smo e atendidas as se
guintes n o r m a s : 

I — o interstício em oada classe será de 3 (dois) 
anos; 

I I — a ocorrência de punição d i s c i p l i na r de n a t u 
reza grave durante o interstício impedirá a promoção; 

I I I — nas promoções à classe " N " a apuração do 
mérito .incluirá a realização de concurso, n a Esco la de 
Polícia. 

A r t i g o 12 — A P o l i c i a l F e m i n i n a estará sempre s u b 
met ida à d i sc ip l ina básica da Corporação, onde quer que 
exerça suas at iv idades, não podendo ser destacada, e m 
caráter permanente , pa ra serv i r em outra repartição. 

Ar t i go 13 — O Poder Execut ivo expedirá o R e g u l a 
mento d a Polícia F e m i n i n a que conterá, entre outras, as 
normas d isc ip l inares espeoíficas da Corporação, comple 
mentares ao regime d i s c ip l ina r do func iona l i smo público 
do Es t ado . 

A r t i g o 14 — D u r a n t e o Serviço é obrigatório o uso 
de un i f o rme pelas integrantes d a Polícia F e m i n i n a , dc 
acordo com o p lano aprovado pelo Secretário da Segu 
rança Pública. 

Parágrafo único — A juizo d a Comandante , poderá 
ser permi t ido o uso de trajes c i v i s quando as condições 
de t raba lho o aconse lharem. 

Ar t i go 15 — As integrantes d a Polícia F e m i n i n a exer
cerão suas funções em caráter de dedicação in teg ra l ao 
serviço, podendo ser convocadas a qualquer h o r a e e m 
qualquer a i a p a r a cc t raba lhos específicos d a C o r p o r a 
ção, de acordo c om a escala e horário que lhes forem a t r i 
buídos. 

A r t i g o 16 — As integrantes d a Polícia F e m i n i n a terão 
dire i to à aposentador ia c om vencimentos integrais , i n 
dependentemente de qualquer formal idade , desde que c o n 
tem 25 {vinte e c inco) anos de efetivo serviço p o l i c i a l . 

Ar t i go 17 — A s integrantes d a Polícia F e m i n i n a go
zarão, obr igator iamente, 20 (vinte) d ias consecutivos d c 
férias por ano, observada a escala que fôr organizada 
pelo C o m a n d o . 

Artigo 18 — O primeiro p rov imento dos cargos de 
Assistente, criados por esta lei, será feito po r livre es
co lha ao Che fe do Poder Execut ivo , dentre as Po l i c i a i s 
F e m i n i n a s . 

A r t i g o 19 — No p r ime i r o concurso p a r a p r o v i m e n 
to de cargo de Che fe de G r u p o , será dispensado o r e q u i 
s i to do número 2, parágrafo único do art igo 5.0. 

A r t i g o 20 — As a tua is Po l i c i a i s F e m i n i n a s , p e r t e n 
centes à p r i m e i r a e segunda tu rmas , serão nomeadas p a 
r a os cargos de classe " N " ; as d a terce i ra t u r m a , pa ra os 
cargos da classe " M " , e as da quar ta pa ra os cargos d a 
classe " L " , d a car re i ra a que se refere o a r t i go 6.o. 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo quanto 
às nomeações p a r a as classes " N " e " M " , não se a p l i c a 
rá às que t e n h a m sofr ido punição d isc ip l inar , salvo de 
advertência, as quais serão nomeadas p a r a a classe " L " . 

Ar t i go 21 — Às ocupantes dos cargos cr iados po r es 
ta le i .apl ica-se, subs id iar iamente , a legislação referente 
aos funcionários públicos c iv is do Es tado . 

A r t i go 22 — As despesas com a execução desta l e i 
correrão à c on ta das verbas próprias do orçamento. 

A r t i g o 23 — Os cargos o r a criados serão prov idos 
à med ida das d isponib i l idades d a respect iva dotação or
çamentária. 

A r t i g o 24 — E s t a lei entrará em v igor n a data de 
sua publicação. 

A r t i g o 25 — Revogam -se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , ao 15 
de jane i ro de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Benedito de Carva lhos Vera 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de j ane i r o «te 1059, 

Fioravante Zampol 
Di re to r G e r a l 

(Pub l i car novamente, agora com a Tabela a que se 
refere o seu artigo 6.0). 
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" 1 
N.° de 

DenomijiajQãft 
Funçõesj 

1 
Referência i N.° *e Cargos 

Denominação 
1 

Classe j Vagos 

i 
— 1 P o l i c i a l Feminina 
— 1 Po l i c i a l F e m i n i n a 

1 
100 ' P o l i c i a l F e m i n i n a 

100 ! 
1 

— J 30 

— 1 40 
S 

30 i 80 

j 150 

•8 
§ 1* Classe 
•0 

J -2* Classe . . . . . . 

(Aspirante 

" N " 30 

40 

80 

i 
— 1 P o l i c i a l Feminina 
— 1 Po l i c i a l F e m i n i n a 

1 
100 ' P o l i c i a l F e m i n i n a 

100 ! 
1 

— J 30 

— 1 40 
S 

30 i 80 

j 150 

•8 
§ 1* Classe 
•0 

J -2* Classe . . . . . . 

(Aspirante 

" N " 

150 

D E C R E T O N . 34.640, DE 30 D E J A N E I R O D E 1959 

Aprova o Regulamento do Departamento de' 
Ajruas e Esgotos. | 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E ' 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos dos art igos 30, parágrafo 4.o, e 45. d a L e i n . 2.627, ' 
de 20 de jane i ro de 1954, 

Decreta: 
A r t i g o L o — F i c a aprovado o Regu lamento do D e p a r 

tamento de Aguas e Esgotos que com este ba i xa e que passa 
a fazer parte integrante do presente decreto. 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
de jane i ro de 1959. 

' JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de F a r i a Lima 
Franc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo. 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios d o Governo , aos 30 de. jane iro de 1959. 

Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l . 

KKf iULA MENTO DO D E P A R T A M E N T O DE AGUAS E 
E S G O T O S — D. A. E. 

C A P I T U L O I 
Do Órgão e suas f ina l idades 

A r t i g o l.o — O Depar tamento de Aguas e Escotas 
( D A E ) , de São Pat i lo . cr iado pe la L e i n . 2.627, de 20 de 
jane iro de 1954, é u m a ent idade autárquica, com persona
l idade jurídica própria, sede e foro n a cidade de São Pau lo , 
com au tonomia admin i s t r a t i v a e f inance i ra dentro dos l i 
mites traçados pe la c i t ada L e i , sob as tutelas a d m i n i s t r a 
t i va da Secre tar ia d * Viação e Obras Públicas e econômico-
íinanceira d a Secre tar ia da Fa z enda . 

Parágrtfo único — O D A E gozará. Inclusive no que 
se refere noa seus bens, rendas e serviços, das regal ias p r i 
vilégios e imunidades confer idas aos serviços públicos es
taduais em sera l e que lhes ca ibam por l e i . 

Arcl?,> 2 o — O D A E exercerá sua ação no munieÍDio 
da C a n K a l e nos de Gua r u lho s e São Cae tano do S u l , S- in-
to Anrlré e Sâo Bernardo do Canino , dentro dos l imi tes 
de atribuições resultantes da L e i n . 2.€27, de 20 de i a n f ' r o 
de 1954. e em harmon ia com o pecu l iar interesse e auto
n o m i a munic ipa i s , que serão -respeitados, compet indo- lhe ' 

I — projetar, executar. amoSlar. re i rode lar e exo lornr 
d i re tamente os gprvtoos de água notável e de eseotos sa n i 
tários, dotando tíèsses melhoramentos todos os núcleos de 
mais de m i l habi tantes ; 

I I — fszer a p l i c a d o dos «« «v is iüvos legais d c defesa 
eontxR a po lu iHio dos cursos dágua: 

I I I — rea l i zar a apropriação de custo de operação, es
tudar e o ro f o r iust i f i cndsmentp as taxas a serem fí-rp^ns 
nas tar i fas de águas e esgotos e de outros serviços pres
tados pelo D A E : 

I V — col ig ir elementos in format ivos e dados e s t a t ' iM -
cos de interesse para -croieto, construção, one—ícão, m a n n 
ten"? o e custeio dos s*»rvl<*os de águas e essotos; 

V — prestar ao Governo do Estado informações so
bre "ísuntos pert inentes ar » seus serviços; 

V I — exercer quaisquer outras at iv idades comnatí-
veis com leis gerais e especfa's e tendentes ao aperfeiçoa
mento da opere cão e mo n " tenção dos seus serviços; 

VTI — rea l i zar ooeracões f iu? "ce i ' - as «ara obtoneão 
dos recursos que se f izerem necessários p a r a a execução 
de obvp.s; 

V I I I — lnnçar, f i sca l i zar e arrecadar as faixas dos 
serviços de águas e esgotos e de consumo de ??rua obe
decidas as normas legais em vigor, e. bem assim, reso l 
ver todas as questões gerais e especiais referentes a etses 
tr ibutos ; . 

I X —expedir certidões negativas re lat ivas às taxas 
dos serviços de águas 3 esgotos, observado, no que couber, 
o que d !soõe o L i v r o X I I do Decreto n . 22.022, de 31 de 
jane i ro de 1953 (Código de Impostos e Taxas ) , e a legis
lação em vigor; 

X — convencionar, quando ju lgar conveniente, com 
estabelecimentos bancários, de reconhec ida idoneidade, os 

serviços de arrecadação e de depósito de valores, títulos 
e d inhe i ro , mediante autorização do Gove rnado r do E s -

I t ado ; 
I X I — propor, aos Governos Federa] , E s t a d u a l e M u -
1 n l c i p a l , b e m como às ent idades autárquicas e conces
sionárias e às instituições pr ivadas, que t e n h a m a seu 
cargo at iv idades corre latas com o D . A . E . , as medidas 
e so l i c i ta r providências ju lgadas convenientes à me lho r i a 
dos serviços que lhe são afetos; 

XII — p reparar c apresentar a proposta orçamentá
r i a do D A E ; 

I X r t l — p reparar e apresentar, ao G o v e r n o d o E s t a 
do, relatórios anua is dos serviços executados e dos p i a 
nos elaborados pa ra o respect ivo período seguinte. 

Parágrafo único — As decisões sobre as matérias cons
tantes dos incisos deste ar t igo dependerão: 

a) do Governador do Estado, mediante decreto exe
cut ivo, as contidas nos Incisos i n e V I I , devidamente e n 
caminhadas pelo Secretário da Viação e Obras Públicas; e 

b) ão Secretário da Viação e Obras Públicas, aos con-
cementes ao inc iso n . 

C A P I T U L O II 
D a E s t r u t u r a 

A r t i g o 3.0 — O D A E . d i r i g ido e admin is t rado por u m 
Di re to r G e r a l , ê constituído dos seguintes órgãos: 

I — Órgãos de administração propr iamente d i tos : 
a — D i r e t o r i a G e r a l 
b — Divisões 
c — Procurador i a J u d i c i a l 
I I — Órgãos de natureza consul t iva ou op ina t i v a : 
a — Conselho Es t adua l de Aguas e Esgotos 
b — Comissão de Con tas 
A r t i g o 4 .0 — Os órgãos de administração, p r o p r i a 

mente ditos, referidos no art igo anter ior , e d iretamente 
*üi:*diua<iús ao D i r e t o r XlerE.1. se compõem do seguinte : 

I - Gab ine te do D i re to r G e r a l ( G D G ) 
a — Assistentes 

, b — Serviço de Patrimônio de Arqu i vo ( D G . 1) 
c — Secção de Relações Públicas ( D G . 2) 
d — Secção dc Expediente e Protocolo ( D G . 3) 
II — Divisão de Aguas (DA ) 
a — Secção de Adução ( D A . l ) 
b — Secção de Distribuição ( D A . 2) 
I I I — Divisão de Instalações Pred ia i s (DIP> 
a — Secção de Fiscalização e Iristalações Pred ia is 

( D I P . V 
b — Secção de Hidrõmetros ( D I P . 2) 
c — Secção de Consumo e Ta r i f a s ( D I P . 3) 
I V — Divisão de Esgotos Sanitários f D E S ) 
a — Secção de Redes Sanitárias ( D E S . 1) 
b — Secção de Emissários e Estações Elevatórias 

<DES. 2> 
V — Divisão de T ra tamento (DT^ 
a — Laboratório C e n t r a l <DT. 1> 
b — Secção de Tra tamento de Água ( D T . 2) 

,- c — Secção de Tra tamento de Esgotos e Resíduos I n 
dustr ia is ( D T . 3) 

V I — Divisão de P lane jamento e Ob>-as ' O T O ) , 
a — Secção de Levantamentos ( D P O . l ) 
b — Secção de ^rojetos 'JDPO.2) 
c — Secção de Obras de Abastec imento de Agua 

(DPO .31 
d — Secção de Obras de E^ôtos CDPO.Ít. 
V I I — Divisão de M a t e r i a l ( D M ) 
« — Secção de Compras ( D M . 1 ) 
b — Secção de A lmoxar i f ado ( D M . 2 ) 
c — S e c ç ã o de Produtos Químicos (DM . 3 ) . 
V I I I — Divisão de Serviços aux i l i a res (DSA> 
a - Secção de O f i c inas (T )SA. l ) 
b — Secção de Transpor te D S A . 2 ) 
e — Secção de Telecomunicação (DSA .3 ) . 
I X — Divisão de Contabilièade e OrçaRiCíito O C O ) 
a — Secção de Contab i l idade F i n a n c e i r a ; Orçai- ento 

( D C O . l ) 
b — Secção de Contab l l ida- ie P a t r i m o n i a l ( D C 0 2) 
G — Secção de Inspeção Organização e Co i i t r i ie — 

ÍDCO.3) 
d •-- Secção de Contas f D C O 4) 
e — Secção de Tesourar ia CDCO .5 ) . 


